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A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Estudos
Literários (PPGMEL) da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
torna público que as matrículas das pessoas aprovadas no Processo Seletivo
Discente do Curso de Pós-Graduação Mestrado em Estudos Literários - Edital
Nº. 03/2019/MEL de 14 de novembro de 2019, serão realizadas pela Diretoria
de Registro e Controle Acadêmico (DIRCA). 

As  pessoas  aprovadas  para  o  curso  com  ingresso  no  1º  semestre
(Apêndice  A)  deverão  comparecer  para  efetuarem  suas  matrículas,
obedecendo  às  exigências  legais  e  munidos  dos  documentos  exigidos,  no
endereço abaixo relacionado: 

Local: UNIR/Porto Velho – Campus Universitário José Ribeiro Filho – Diretoria
de Registro e Controle Acadêmico – DIRCA – (BR 364, km 9,5 sentido Rio
Branco/AC).

Data: 17 e 18 de março de 2019 

Horário: 
Dia 17 13h às 18h 
Dia 18 8:30 às 12h/ 14h às 17h

1 Documentos exigidos (originais ou fotocópia autenticada) 

a) Documento de Identidade (Não sendo aceita a CNH); 
b) CPF;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Título Eleitoral e comprovante(s) de quitação eleitoral da última eleição ou
documento(s) de justificativa ou certidão de quitação eleitoral; 
e) Comprovante de residência; 
f)  Certidão  de  quitação  com  o  serviço  militar  (para  candidatos  do  sexo
masculino); 
g) Histórico escolar de Graduação; 



h)  Diploma  de  conclusão  de  Graduação.  O  Programa  aceitará,
excepcionalmente,  o  certificado  de  conclusão  ou  declaração,  desde  que  o
curso seja reconhecido pelo MEC. 

 i) Apresentação de certificado de proficiência em inglês ou espanhol realizado
em instituições devidamente credenciadas pelo MEC, desde que a tenha obtido
dentro de um prazo de até três (3) anos, antes da matrícula. 

ii) A pessoa aprovada que não apresentar o certificado de proficiência no ato da
matrícula  terá  um  prazo  de  doze  (12)  meses,  a  contar  dessa  data,  para
apresentar  o  documento.  Caso  não  apresente  nesse  período  será
automaticamente desvinculado do Programa.

2 Normas: 

a) A pessoa classificada que, por qualquer motivo, deixar de comparecer para
sua matrícula  nas datas,  horários e locais  previstos,  ou não apresentar,  na
ocasião da mesma, quaisquer dos documentos exigidos perderá a vaga. 
b)  Na impossibilidade de comparecimento à matrícula, esta poderá ser feita
através de procuração para este fim, portando todos os documentos exigidos
(original e fotocópia ou fotocópia autenticada). 
c)  A DIRCA processará  a  matrícula  inicial  e  após  o  estudante  deverá  se
cadastrar no sistema SIGAA para se matricular nas disciplinas a ser cursadas
no semestre letivo 2020-1, em data prevista no calendário 2020-1.

Porto velho, 12 de março de 2020.
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